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INDICAÇÃO n0 2223/2019.E

(Da Sra. Depu-..uü NE SILVA)

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio do Transporte Urbano do
Distrito Federal - DmRANS, que adote
medidas necessárias para reativação da
linha 0.257 que liga a cidade de Santa
Mana à L2 Sul-Norte nos horários (saindo
de Santa Mana) 5:40, 6:00 e 8:00hs e
com horários (saindo da SCRN 716)
17:30, 18:00 e 19:00hs.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio do
Transporte Urbano do Distrito Federal -- DFTRANS, que adote medidas necessárias

para a reativação da linha 0.257 que liga a cidade de Santa Mana à L2 Sul-Norte nos
horários (saindo de Santa Mana) 5:40, 6:00 e 8:00hs e com horários (saindo da
SCRN 716) 17:30,18:00 e 19:00hs

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de reivindicação dos moradores que buscam melhorias para
o transporte público naquela região administrativa.

Atualmente, os usuários de transporte público que precisam de condução
enfrentam os transtornos da falta de ânibus que fazem a linha 0.257 extinta desde
2012, que ligava a cidade de Santa Mana ao Plano Piloto via L2 Sul-Norte, osga
problemas causados com esta extinção são vários, tais como risco de vida ao terem ê IL
que atravessar o Eixão e até mesmo o risco de assalto por transitarem em locais = mN

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade, H l;

solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição. Hw
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTR]BUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

[] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[11:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[.]?i]] CTMU(art. 69-D/RICLDF)
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